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RESUMO
Trata-se de revisão integrativa que se propôs a analisar dez publicações referentes a hospitais de custódia, em dois
períodos distintos, considerando as modificações na forma de tratar o doente mental infrator : antes da Lei 10.2016
(período de 1997 a 2001) e após o advento da Lei (período de 2015 a 2017). Pretendeu-se demonstrar a situação –
retratada  pelas  publicações  da  área  –  dos  internos  de  tais  hospitais,  com base  nas  publicações  dos  dois  períodos
enfocados, mostrando se houve – ou não – mudanças na forma de tratá-los após a referida lei.
Palavras-chave: Hospitais de custódia. Revisão integrativa. Lei de saúde mental.

ABSTRACT
It is an integrative review that proposed to analyze ten papers referring to custodial hospitals, in two different periods,
considering the changes in the way of treat the mentally ill offender: before the Law 10.2016 (period from 1997 to
2001) and after the Law (period from 2015 to 2017). It was intended to demonstrate the situation - portrayed by the
publications of the area - of the inmates of such hospitals, based on the papers of the two focused periods, showing if
there were - or not - changes in the way of treating them after said law.
Key words: Hospitals of custody. Integrative review. Mental health law. 

1 INTRODUÇÃO

Os manicômios judiciários, hoje denominados hospitais de custódia, foram instituídos no

Brasil em 1903 com a criação da Lei especial para a organização da assistência médico-legal de

alienados no Distrito Federal (Decreto 1132 de 22 de dezembro de 1903) que serviu como modelo

para  a  organização  de  hospícios  públicos  para  os  demais  estados  da  União.  Tal  legislação

estabeleceu que cada estado reuniria  fundos para a  construção de manicômios  judiciários.  Mas

enquanto não se reunissem as verbas, deveriam ser construídos anexos em presídios públicos para o

recolhimento  de  indivíduos  que  sofressem algum tipo  de  distúrbio  psíquico  ou  de  presos  que

desenvolvessem uma patologia mental durante o cumprimento de sua pena.

Sobre as maneiras de encarar os sujeitos diretamente envolvidos, em Santos e Farias (2014,

p. 04) encontramos:

O manicômio judiciário foi uma invenção que se apoiou em saberes acerca do crime e da
loucura,  envolvendo teóricos  que  embasaram a  relação  entre  a  Psiquiatria  e  as  escolas
jurídicas. Em síntese, a Escola Clássica do Direito Penal foca o livre arbítrio do homem e a
pena figura como reparação do dano social. Em contraposição, a Escola Positiva credita ao
próprio homem a essência da transgressão e do crime, responsabiliza o sujeito, deslocando
o olhar  do  crime para  a  personalidade  do  sujeito,  alvo  de  intensas  avaliações  médico-
jurídicas.
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No Rio de Janeiro, após a legislação de 1903, foi reformado o Hospício Nacional e criou-se

um anexo para os chamados “loucos-criminosos”. O anexo foi batizado de "Secção Lombroso", em

homenagem ao psiquiatra criminal Cézar Lombroso (1835–1909). Porém, a construção do primeiro

estabelecimento  especial,  denominado  manicômio  judicial  só  aconteceria  quase  duas  décadas

depois, em 1921, nesse mesmo estado, o primeiro a possuir estabelecimento especial: o Manicômio

Judiciário Heitor Carrilho, que em 1986, com a reforma da legislação brasileira, passou a se chamar

Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico Heitor Carrilho. (GOFFMAN 1974, CARRARA

2010 e  SANTOS, FARIAS 2014).

Os doentes infratores são mantidos nessas instituições por meio de Medidas de Segurança,

que serão aplicadas aos casos em que o agente do delito seja inimputável e que a prática do fato

prevista como delito seja punível com detenção ou reclusão. 

Importante  salientar  a  Lei  10.216,  de  6  de  abril  de  2001,  intitulada  Lei  da  “Reforma

Psiquiátrica e da Luta Antimanicomial” que, em seu artigo 3˚, destaca que o Estado é obrigado a

desenvolver políticas públicas de saúde mental voltadas aos portadores de doenças mentais, sejam

eles institucionalizados ou não.

Esta temática torna-se relevante do ponto de vista científico, trazendo discussões acerca das

medidas a serem implementadas para que o infrator criminoso possa se ressocializar e ter uma vida

digna após o cumprimento da medida de segurança.

O estudo se propôs a analisar as publicações referentes aos hospitais de custódia em dois

períodos distintos, considerando as modificações na forma de pesquisar o doente mental infrator. Os

fundamentos  iniciais  do estudo surgem a partir  do interesse profissional  da primeira  autora em

relação à forma como é vista e tratada a patologia mental e o descaso com os  criminosos internos

em hospitais de custódia. 

Foram analisados  artigos  científicos  publicados  em periódicos  online  sobre  hospitais  de

custódia antes da Lei 10.2016 (período de 1997 a 2001) e após o advento da Lei (período de 2015 a

2017)  verificando  as  modificações  ocorridas  no  período.  Pretendeu-se  demonstrar  a  situação  –

retratada  pelas  publicações  da  área  –  dos  internos  dos  hospitais  de  custódia,  com  base  em

publicações dos dois períodos enfocados, mostrando se houve – ou não – mudanças na forma de

tratá-los, após a referida lei.

2. MÉTODO

O estudo é quali-quantitativo, na medida em que buscou dados numéricos sobre os períodos

de publicação enfocados mas também trouxe reflexões e interpretações sobre tais dados, com base



na literatura da área. E é descritivo, apresentando o panorama dos temas envolvidos no estudo,

considerada a realidade do país. 

Os  artigos  científicos  foram  retirados  do  Google  Scholar  e  das  plataformas  SCIELO,

DEDALUS e CAPES. Os dados de interesse foram selecionados como base nos artigos científicos

publicados  online  que  continham  as  seguintes  palavras-chave:  hospital  de  custódia;  reforma

psiquiátrica; doente mental infrator e medida de segurança.

Foram analisados dez artigos científicos:  quatro do período antes da Lei nº  10.216/2001,

precisamente o período de 1997 a 2001, e seis do período depois do advento da  Lei nº 10.216/2001

(2015 a 2017).  

Chegou-se a esse número por delimitação de palavras-chave: hospital de custódia; reforma

psiquiátrica; doente mental infrator e medida de segurança. Os artigos selecionados deveriam conter

pelo menos duas palavras-chave, estar em língua portuguesa, devido ao fato do tema ser de âmbito

nacional e envolver em seu resumo aspectos sobre o processo de internação dos doentes mentais

infratores. 

Com isso, foi possível verificar qual foi o maior período com publicações sobre o assunto e

se houve uma real mudança nas formas de se enfocar e de se pesquisar o tema. Foram consideradas

as fases do processo que compõem o método “revisão integrativa”  de Souza,  Silva e Carvalho

(2010) com os parâmetros ali apresentados: identificação dos artigos, instituto sede da pesquisa,

tipo de publicação, características metodológicas do estudo e avaliação do rigor do método. 

A  apresentação  desses  dados  permite  uma  melhor  contextualização  do  estudo  e  dos

desdobramentos que podem decorrer dele, além de fornecer elementos para eventuais correlações

com estudos realizados em outros tempos e localidades.

O método “revisão integrativa” possibilita uma sumarização das pesquisas com temas afins,

fenômenos  vinculados  aos  cuidados  à  saúde  e  obtendo-se  conclusões  a  partir  de  um tema  de

interesse:

A  revisão  interativa  é  um  método  que  proporciona  a  síntese  de  conhecimento  e  a
incorporação da aplicabilidade de resultados de estudos significativos na prática [....] 
Em virtude da quantidade crescente e da complexidade de informações na área da saúde,
tornou-se  imprescindível  o  desenvolvimento  de  artifícios,  no  contexto  da  pesquisa
cientificamente embasada, capazes de delimitar etapas metodológicas mais concisas e de
propiciar,  aos  profissionais,  melhor utilização  das  evidências  elucida-  das  em inúmeros
estudos.  Nesse  cenário,  a  revisão  integrativa  emerge  como  uma  metodologia  que
proporciona a síntese do conhecimento e a incorporação da aplicabilidade de resultados de
estudos significativos na prática (SOUZA, SILVA E CARVALHO, 2010, p.01).

Para que a revisão integrativa seja revelante, é necessário que as etapas sejam bem definidas e claras.

De acordo com a literatura sobre a revisão integrativa, essas etapas são seis: 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/100810/lei-10216-01
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/100810/lei-10216-01


1˚- Elaboração da pergunta norteadora; Determina os estudo incluídos, os meios adotados e as
informações coletadas. 

2˚  -  Busca  ou amostragem na  literatura;  A busca  de  dados  deve  ser  ampla  e  diversificada,
utilizando  de  todos  os  meios  eletrônicos  e  físicos,  para  garantir  a  representatividade
amostral.  

3˚  -  Coleta  de  dados:  Para  coletar  os  dados,  faz-se necessário  um instrumento  previamente
elaborado, afim de não se perder nenhum dado. 

4˚- Análise crítica dos estudos incluídos: Demanda uma abordagem organizada para assegurar a
credibilidade da pesquisa. 

5˚ -  Discussão dos resultados: Compara-se os resultados obtidos no referencial  teórico,  para
elucidar possíveis lacunas e delimitar estudos futuros. 

6˚- Apresentação da revisão integrativa: A apresentação da revisão integrativa, deve ser clara e
exata  para  o  que  o  leitor  possa  ter  suas  conclusões  do  estudo.  

Os dados obtidos no presente estudo são apresentados em quadros e gráficos para se visualizar a real

mudança  no  comportamento  dos  pesquisadores  em  relação  aos  hospitais  de  custódia  e  tratamento

psiquiátrico, antes da Lei de saúde mental (10.216 de 2001) e no período de 2015 a 2017, após Lei. Com

tais recursos foi possível visualizar o panorama, considerado o tema escolhido e os objetivos do estudo.

Foi feita a tabulação e a crítica dos estudos encontrados, com uma análise comparativa entre

os artigos publicados nos dois períodos enfocados, verificando a totalidade de artigos de cada um

dos dois períodos bem como a interpretarão dos resultados, tendo em vista os objetivos do presente

estudo. 

3. CARACTERIZAÇÃO DOS ARTIGOS DO ESTUDO - DISCUSSÃO

A revisão integrativa proposta por Souza, Silva e Carvalho (2010) apresenta os seguintes

parâmetros  de análise:  identificação dos  artigos,  instituto  sede da pesquisa,  tipo  de publicação,

características metodológicas do estudo e avaliação do rigor do método. 

Os resultados obtidos com a análise dos 10 artigos encontram-se entre a figura 1 e a figura 4,

que seguem. Será feita a discussão de cada tópico, seguido de gráficos relativos a cada um deles..

Tais  informações  foram  organizadas  com  o  propósito  de  caracterizar  os  artigos  pesquisados,

identificando as informações neles contidas. A  apresentação  desses  dados  permite  uma

melhor  contextualização  do  estudo  e  dos  desdobramentos  que  podem  decorrer  dele,  além  de

fornecer  elementos  para  eventuais  correlações  com  estudos  realizados  em  outros  tempos  e

localidades.

Período das publicações e caracterização delas

Percebe-se  que  houve modificação  na  forma de  analisar  a  internação  do doente  mental

infrator, sendo que nos artigos científicos de 1997 a 2001 pretendeu-se demonstrar que a internação

não  era  eficaz  ao  caso  concreto.  Já  no  período  de  2015  a  2017  buscou-se  demonstrar  que  a



internação  é  desumana  ao  não  fornecer  tratamento  psíquico  adequado  aos  internos  e  que   a

ressocialização do interno é praticamente ilusória.  Houve maior publicação no período de 2015 a

2017, com seis publicações. Já no período de 1997 a 2001, houve apenas quatro publicações. 

Figura 1: Período das publicações e dados delas
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No período de 1997 a 2001, foram analisados quatro artigos: 

O artigo "Recidiva criminal em 100 internos do Manicômio Judiciário de Franco da Rocha”

(MOSCATELLO,  2001) publicado  na  revista  Rev. Bras  Psiquiatria,  retrata  pesquisa  quali-

quantitativa e transversal em que foram entrevistados 100 internos do hospital de custódia Franco

da Rocha em São Paulo. Desse total, 41% deles cometeram somente um crime e 59% cometeram

mais de um crime. Entre os internos que cometeram um crime, as psicoses esquizofrênicas foram os

diagnósticos  mais  freqüentes  (43%),  seguidas  por  retardo  mental  (19%)  e  transtornos  de

personalidade (17%). 

O artigo “Erasmo: o Estranho da loucura criminal”  (PERES, 1999), publicado na revista

Revista Latino Americana De Psicopatologia Fundamental, fez alusão a um único paciente que foi

internado diversas vezes. Trata-se de uma pesquisa exploratória que descreve caracterização de um

fenômeno de uma pessoa especifica.  O estudo é longitudinal,  pois acompanhou a internação do

sujeito por sete anos. 

Já o artigo "A estratégia da periculosidade: psiquiatria e justiça penal em um hospital de

custódia  e  tratamento” (FERNANDA,  ALBERTO,  1998)  é  publicação  online  no  periódico

Psychiatry  on  line  Brazil.  O  estudo  foi  realizado  em  um  hospital  de  custódia  e  tratamento

psiquiátrico  no  período  de  março  a  dezembro  de  1996.  Utilizando  técnicas  quantitativas  e

qualitativas de pesquisa o estudo discutiu o procedimento jurídico no caso de envolvimento de

doentes mentais em sua aplicação concreta, evidenciando-se o seu caráter punitivo.



Por fim, o artigo “As contradições das medidas de segurança no contexto do direito penal e

da reforma psiquiátrica no Brasil” (MARCHE, 2001), publicado na  Revista de Direito Sanitário

USP,  consiste em análise teórica e prática das técnicas e experiências desenvolvidas pelas equipes

de saúde mental. Foi aplicado um questionário estruturado, com todos os pacientes que estavam

internados na instituição por um período superior a três meses antes do início da coleta de dados,

resultando em um total de 309 pacientes.  A análise descritiva foi feita com base em listagens de

freqüência simples para as variáveis qualitativas, e medidas de tendência central e dispersão para as

variáveis quantitativas.

No período de 2015 a 2017, dos seis artigos analisados, "Por uma sociedade sem hospitais

de custódia e tratamento psiquiátrico” (SANTOS e FARIAS, 2015), publicado na revista História,

Ciências, Saúde e "Hospitais de custódia, tratamento psiquiátrico e violação dos direitos humanos”

(LIRA,  2016),  publicado  na  Revista  Interdisciplinar  de  Direito  Humanos  UNESP,   utilizam  o

método de revisão literária,  apresentando referencias teóricas e outras pesquisas sobre o estudo.

Fazem um comparativo entre doutrinas jurídicas e de psicologia, interagindo com diversos autores

por meio de análises e categorizações, a fim de evidenciar a relevância das respectivas pesquisas.

O artigo "O sistema carcerário brasileiro acerca dos hospitais  de custódia na atualidade”

(CARVALHO,  2015),  publicado  na  revista  Organizações  e  Sociedade  faz  uma  análise  crítica,

embasada no referencial teórico da área, para demonstrar a realidade dos internos nos hospitais de

custódia. Trata-se de uma revisão literária. 

O  artigo  “Ninguém  esquece  uma  coisa  dessas”:  problematizações  sobre  parricídio  e

hospitais de custódia (EMERIM e SOUZA, 2015), publicado na Revista de Psicologia e Saúde,

mostra estudo em que foi feita entrevista com dois internos de hospital de custódia, porém no corpo

do artigo não fica claro qual a metodologia empregada, sendo possível inferir que se trata-se de

pesquisa documental, qualitativa, descritiva.

Já o artigo "A medida de segurança na contramão da Lei de Reforma Psiquiátrica: sobre a

dificuldade de garantia do direito à liberdade a pacientes judiciários” (PIRES E BRANCO, 2017),

publicado na Revista Ceuma Perspectiva, retrata estudo descritivo e exploratórios. Foi realizada

pesquisa quantitativa e qualitativa enfocando os efeitos da medida de segurança executada à luz da

legislação penal vigente no HCTP/Bahia. 

Finalmente,  o artigo “Medidas de segurança - um instituto que dita o ritmo da narrativa

sobre  o  “louco  infrator”  e  criminaliza  a  loucura  em  nome  da  defesa  social”  (PRADO  e

SCHINDLER, 2017), publicado na Revista Direito GV não deixa claro a metodologia empregada,

sendo possível verificar que se trata de revisão de literatura. 

Publicações por áreas de saber



Dos  dez  artigos  analisados,  cinco  foram  publicados  em  revistas  de  Saúde,  três  foram

publicados em revista  de Direito  e dois foram publicados em revista  interdisciplinar.  Com essa

análise das publicações percebeu-se que a área que mais se preocupa com o doente mental interno

em hospital de custódia é a área da saúde. Por mais que seja o Judiciário que determina a internação

do  individuo  e  o  seu  tratamento  não  se  encontrou,  nessa  área,  preocupação  com a  forma  do

cumprimento da medida de segurança, se ela será benéfica para a ressocialização do interno ou não.
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Figura 2: Tipos de publicação por área

Regiões das publicações

Dos artigos analisados, a região Sudeste foi a que mais se destacou com seis publicações. As

regiões  Nordeste  e  Sul  tiveram  uma  publicação  cada.  E  foram  encontradas  duas  publicações

eletrônicas que não especificavam a localidade. Na região Sudeste, há quatro publicações em São

Paulo,  uma  no  Rio  de  Janeiro,  uma  publicação  em  Minas  Gerais  .  Já  na  região  Nordeste,  a

publicação foi do estado da Bahia. Na região Sul, a publicação foi no estado de Santa Catarina 
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Figura 3: Regiões das publicações 

Vínculo dos autores das publicações com instituições de educação

Com relação  à  universidade  ou  instituição  dos  dez  artigos  analisados,  apenas  cinco  se

vinculam. No período de 1997 a 2001, apenas dois informaram a vinculação : um se vincula à Pós-

graduação em Saúde Coletiva do Instituto de Saúde Coletiva (ISC) da Universidade Federal da

Bahia (UFBA), no período de 1999, o outro de 2001, ao hospital de custódia Franco da Rocha em

São Paulo. Já no período de 2015 a 2017, dos seis artigos analisados, três se vinculam. Um em

2015, se vincula a universidade Federal de Santa Cataria e os outros dois de 2017 , um se vincula a

universidade CEUMA e o outro a faculdade Getúlio Vargas. Os demais não informam a vinculação

com alguma instituição ou universidade.
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Figura 4: Vínculo com universidade ou outra instituição

            Objetivos das publicações analisadas

O objetivo das publicações de 1997 a 2001 foi demonstrar o perfil do interno e as condições

hospitalares antes da reforma psiquiátrica Lei 101.216/2001. Os artigos publicados no período de

2015 a 2017 tiveram como objetivo  questionar  a  forma pela  qual  os  internos  dos  hospitais  de

custódias recebem o tratamento para as suas patologias mentais e se a interação é realmente eficaz

ao sujeito,  levando em consideração a violação dos direitos humanos e a possibilidade de uma

sociedade sem hospitais de custódia. 

Com relação às conclusões de cada estudo temos: 

 "Erasmo: o Estranho da loucura criminal":  conclui que mesmo que o indivíduo não seja
inicialmente considerado perigoso para a sociedade, de tanto ser internado nos hospitais e
solto, ocorre a incorporação da periculosidade e da inimputabilidade. 

 "As Contradições  das medidas de segurança no contexto  do Direito Penal  e da reforma
Psiquiátrica no Brasil”: concluiu que há contradição da medida de segurança no contexto do
direito penal e da psiquiatria, sendo ineficaz para a ressocialização do interno, configurando-
se como uma forma de prisão perpétua.



 "Recidiva criminal em 100 internos do Manicômio”: chegou-se à conclusão que a maioria
dos  internos  sofria  de  esquizofrenia  sendo  que  nos  internos   com  recidiva  criminal
predominava o delito de furtos e roubos, enquanto que nos que cometeram apenas um delito
predominavam os delitos contra a vida. 

 "As  contradições  das  medidas  de  segurança  no  contexto  do  direito  penal  e  da  reforma
psiquiátrica no Brasil”: conclui que o tratamento é ineficaz aos internos dos hospitais de
custódia, por ser uma sanção de caráter preventivo e curativo, deveria perdurar até a cura do
paciente.  a  pesquisa  destacou  que  96%  dos  pacientes  faziam  tratamento  puramente
farmacológico, com uma média de registros em prontuário pelo médico assistente de 12.2
vezes em um ano, sendo que 69% dos pacientes estavam sem atendimento médico há mais
de um mês. Além disso, 52% dos pacientes internados no período de um ano anterior ao
início da coleta, foram vistos por seus médicos assistentes em até 12 vezes, o que significa a
média de um atendimento mensal, e apenas 3.5%.

 "Por uma sociedade sem hospitais  de custódia e tratamento  psiquiátrico”: conclui  que a
legislação antimanicomial deveria se vincular a outras legislações a fim de acabar com os
hospitais de custódia no Brasil. Faz menção aos programas de Proteção integral ao louco
infrator como alternativa para o tratamento do interno infrator. 

 "Hospitais de custódia, tratamento psiquiátrico e violação dos direitos humanos”: concluiu
que são poucos os avanços com relação aos doentes mentais infratores, que continuam à
margem  da  sociedade.  Por  mais  que  se  alcançou  visibilidade  com  o  advento  da  Lei
10216/2001 (BRASIL), o grande objetivo não foi alcançado uma vez que a Lei propunha
extinguir progressivamente os hospitais de custódia, o que não ocorreu após 15 anos da Lei
antimanicomial. 

 "O sistema carcerário brasileiro acerca dos hospitais de custódia na atualidade”: o sistema
carcerário no Brasil está em situação caótica, sobretudo os hospitais de custódia, que não
permite aos internos um tratamento minimamente adequado às suas patologias. Questiona o
tratamento  diferenciado  que  os  “loucos  infratores”  deveriam receber  por  serem pessoas
vulneráveis, como sugere o Código Penal de 1940.

 “Ninguém esquece  uma coisa  dessas”:  Problematizações  sobre  parricídio  e  hospitais  de
custódia. Fez entrevista com dois internos do hospital de custódia e concluiu que após dois
séculos do crime de  Pierre Rivière, a situação dos doentes mentais  infratores continua a
mesma.  Continuam à   margem da  sociedade  e  suas  patologias,  sem tratamento.  O que
deveria ser doença, foi criminalizado pelo Estado ineficaz. 

 "A medida de segurança na contramão da Lei de Reforma Psiquiátrica: sobre a dificuldade
de garantia do direito à liberdade a pacientes judiciários”: a medida de segurança não pode
ser  tratada  apenas  como problema criminal  e  de  política  criminal;  deve  tratar  o  doente
mental  interno  como  pessoa  de  deveres  e  principalmente  de  direitos.  Com o  problema
institucionalização do individuo interno, com hora para comer e para todas as atividades de
uma vida social, torna a sua saída extremamente difícil, mesmo após verificada a cessação
da sua periculosidade, pois, o interno não sabe mais conviver e nem administrar seus desejos
e vontades. 

 “Medidas de segurança - um instituto que dita o ritmo da narrativa sobre o “louco infrator” e
criminaliza  a  loucura em nome da defesa social”:  concluiu que as  normas as  quais  são
submetidos os doentes mentais infratores são ineficaz e simbólicas para reduzir as vozes dos
internos sobre a medida de segurança. Serve para congelar e fixar a identidade do interno
infrator, fazendo com que sua identidade e fala se dê pela psiquiatria. 



CONSIDERAÇÕES FINAIS

A revisão integrativa, como já foi visto aqui, é utilizada para possibilitar a síntese e a análise

de conhecimento cientifico já produzido sobre o tema investigado. Souza, Silva e Carvalho (2010)

consideram que "A revisão integrativa é um método que proporciona a síntese de conhecimento e a

incorporação da aplicabilidade de resultados de estudos significativos na prática”. 

Com a crescente complexidade de publicações cientificas, houve a necessidade de se criar

elementos  específicos  para  delimitar  as  etapas  metodológicas  mais  sucintas,  ajudando  os

pesquisadores a utilização de mecanismos mais ditados para suas pesquisas. 

A análise  feita  mostrou a situação do doente infrator  institucionalizado nos hospitais  de

custódia, o estigma que recai sobre sua patologia e o “esquecimento" que o doente sofre do próprio

Estado e da sociedade.

Com a análise dos dez artigos enfocados percebeu-se que houve mudança na forma de se

pesquisar o doente mental infrator institucionalizado. 

No período de 1997 a 2001, as pesquisas eram voltadas ao caso concreto de um sujeito

especifico ou de internos do mesmo hospital de custódia. A análise desses quatro estudos mostrou

que, por ser esse um período anterior à Lei 10.216, de 6 de abril de 2001, pouco se conhecia sobre o

interno infrator,  suas dificuldade e sua vulnerabilidade.  Portanto, se fazia necessário conhecer a

fundo os sujeitos que se encontravam internados em hospitais de custódia.

O período de 2015 a 2017, teve mais publicações : seis no total. Tais publicações tinham

como escopo o tratamento dado ao interno, verificando se a medida de segurança era realmente

eficaz ao tratamento do doente e se houve modificação no cumprimento da medida de segurança.

Conclui-se que houve  mudanças, do período de 1997 a 2001 para o período de 2015 a 2017,

na forma de se pesquisar o tema e, principalmente, na forma de enfocar os meios de tratamento

adequados  para  os  interno,  mostrando  que  as  formas  de  sanção  estipulada  pela  medida  de

segurança, vão contra a reforma psiquiátrica e a Lei de Saúde Mental.
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